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LEI MUNICIPAL Nº 4.637 

ICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e promulga a seguinte Lei Municipal: 

Institui a Lei Orgânica do Município de Nova Friburgo. 

PREÂMBULO 

ÓS, representantes do povo friburguense, constituídos em Poder Legislativo Orgânico, 
de celebração do bicentenário de fundação do Município, após dezenas de audiências 

reunidos no Palácio Amâncio Maria de Azevedo, sede da Câmara Municipal de Nova 
dispostos a assegurar à população do Município o gozo dos direitos fundamentais da 
mana e o acesso à dignidade, à igualdade, à justiça social , à ética, aos valores 
eis da vida, ao desenvolvimento e ao bem-estar, numa sociedade solidária , fraterna, 

~"'ca, multicultural, em ambiente sustentável, com respeito e tolerância às diferenças de 
atureza, portanto, sem preconceitos nem discriminação, no exercício das atribuições que 

~ri~ere o art. 29 da Constituição da República Federativa do Brasil , sob a proteção de Deus, 
~ igamos a seguinte LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO. 

LIVRO! 
DOS PRINCÍPIOS, DIREITOS E DEVERES FUNDAMENTAIS 

TÍTULO 1 
Dos Princípios Fundamentais 

Art. 1° O Município de Nova Friburgo é a expressão e o instrumento da soberania do 
:ovo triburguense e de sua forma de manifestação individual, por meio do processo democrático e 
~ exercício da cidadania. 

§ 1° O povo é o sujeito da vida política e da história do Município de Nova Friburgo. 

§ 2° Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou 
'!retamente, nos termos da Constituição da República , da Constituição do Estado do Rio de 
aneiro e desta Lei Orgânica. 

§ 3° A soberania popular se manifesta quando 'a todos são asseguradas condições 
-. .gnas de existência, e será exercida: 

1 - pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto com valor igual para todos; 

11 - pelo plebiscito; 
e:.. 
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Ili - pelo referendo; 

IV - pela iniciativa popular no processo legisla .. 

V - pela participação nas decisões do Município; 

VI - pela ação fiscalizadora sobre a administração pú 

§ 4° A participação da coletividade na formulação e exea:;ç;
seu território, como também no permanente controle popular da legi 
atos da administração municipal deverá ser assegurada pelo Poder p · 

Art. 2° O Município de Nova Friburgo, parte integrante do Esta 
formando a União indissolúvel da República Federativa do Brasil , pro 
fundamentam a existência e a organização do Estado brasileiro, resg 
nacional e de seu povo, visando á edificação de uma sociedade livre, justa e f7 c:. .::
arbítrio e de preconceitos de qualquer espécie e assentada no regime dem 
assegurar: 

1 - a autonomia; 

li - a cidadania; 

Ili - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

Art. 3° São objetivos fundamentais dos cidadãos deste Município e ae 
representantes, observado o§ 3º do art. 1 º: 

1 - assegurar a construção de uma sociedade livre, justa, solidária e participativa; 

li - garantir o desenvolvimento local ; 

Ili - contribuir para o desenvolvimento regional , estadual e nacional; 

IV - erradicar a pobreza , a marginalização e as diversas formas de analfabetis111u ::: 
reduzir as desigualdades sociais e econômicas nas áreas urbanas e rurais; 

V - promover o bem de todos, sem preconceitos de origens, raça, sexo, orientaçã 
sexual , cor, idade, religião, convicções políticas ou filosóficas e quaisquer outras fonnas de 
discriminação; 

VI - assegurar a moralidade, a transparência, a publicidade, a impessoalidade, a 
eficiência e o controle popular nas ações de governo; 

\: /' 5itÁ '!bí/'4--
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VII - garantir a universalização dos serviços públicos e a materialização dos direitos 
ndamentais, em especial o acesso dos seus habitantes aos bens, serviços e condições de vida 
dispensáveis a uma existência humana com dign idade; 

VIII - defender, preservar e conservar o território, o meio ambiente, os valores históricos e 
rais municipais, objetivando a construção de uma cidade econômica, social e ambientalmente 

sustentável. 

TÍTULO li 
Dos Direitos e Deveres Fundamentais 

Art 4° Os direitos e deveres individuais e coletivos, na forma prevista na Constituição da 
Reo:.;o'ica e na Constituição do Estado, bem como de quaisquer outros decorrentes do regime e 
C:)S pnncípios que elas adotam e daqueles constantes dos atos internacionais firmados pelo Brasil , 
-:e-g:am esta Lei Orgânica, constituindo obrigação do Município e de todos os seus cidadãos 

... a~e'r olena efetividade aos referidos. 

Parágrafo único. Em relação aos direitos e deveres referenciados nas previsões 
adas no caput, será ainda observado que: 

1 - ninguém será discriminado, prejudicado ou privilegiado em razão de nascimento, 
ia, cor, rel igião, estado civil , sexo, orientação sexual, atividade fís ica, mental ou sensorial , 
er particularidade, cond ição social ou , ainda, por ter cumprido pena ou pelo fato de haver 

ou estar litigando com órgãos municipais na esfera admin istrativa ou judicial ; 

li - as liberdades de consciência e de crença são invioláveis, sendo assegurado o livre 
exe:-cicío de culto e sua liturgia, na forma da legislação; 

Ili - sanções de natureza administrativa aplicáveis a quem pregar a intolerância relig iosa 
... ncorrer em qualquer tipo de discriminação, independentemente das sanções criminais, deverão 

ser estabelecidas pelo Município; 

IV - a diferença salarial para trabalho igual é vedada, assim como a aplicação de critérios 
e admissão e estabilidade profissional discriminatórios por qualquer dos motivos mencionados no 

·nciso 1, respeitada a legislação federal. 

V - todo cidadão tem assegurado o direito à prestação de concurso público , nos termos 
da lei. 

Art. 5° Todos têm direito à vida, à liberdade, ao respeito, à proteção e ao reconhecimento 
da dignidade humana. 

§ 1° A al imentação, a moradia, a saúde, a educação, a convivência familiar e 
comunitária , o trabalho e a renda, o saneamento básico, a mobilidade e acessibilidade urbana, o 
transporte coletivo, a segurança, o acesso à cultura, ao esporte, áo lazer e o ambiente sustentável 
consubstanciam necessidades básicas para o pleno exercício do direito e da existência digna. 

§ 2° O Município buscará assegurar à criança, ao adole.scente e ao idoso, bem como às 
pessoas com deficiência e aos doentes crônicos e com patologias graves, com absoluta prioridade, 
incluindo em matérias orçamentárias e financeiras, os direitos constantes deste artigo, bem como a 
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V - normas relativas à fiscalização da prestação do serviço adequado de transporte e o 
trânsito estabelecendo penalidades para operadores e usuários; 

VI - normas relativas ao pessoal das empresas operadoras, enfatizando os aspectos 
concernentes ao treinamento; 

VII - normas relativas às características dos veículos; 

VIII - padrão de operação do serviço de transportes, incluindo integração física, tarifária e 
operacional ; 

IX - padrão de segurança e manutenção do serviço; 

X - as condições de intervenção e de desapropriação para regularizar deficiências na 
prestação dos serviços ou impedir-lhes a descontinuidade, cabendo nesses casos ao Executivo 
comunicar imediatamente ao Poder Legislativo; 

XI - a metodologia, as regras de tarifação e as formas de subsídios. 

Parágrafo único. Somente será permitida a entrada em circulação de novos veículos de 
transportes coletivos, quando forem fabricados para uso específico e respeitarem, ainda, o livre 
acesso e circulação de pessoas com deficiência, mobilidade reduzida, idosos com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos, gestantes, lactantes, pessoas com crianças de colo e os obesos. 

Art. 688. A política tarifária do serviço municipal de transporte público coletivo, observado 
o disposto nos arts. 377, 379, 380 e 381 , deverá ser orientada pelas seguintes diretrizes previstas 
na legislação federal , dentre outras: 

1 - promoção da equidade no acesso aos serviços; 

li - melhoria da eficiência e da eficácia na prestação dos serviços; 

Ili - ser instrumento da política de ocupação equilibrada da cidade de acordo com o plano 
diretor participativo; 

IV - contribuição dos beneficiários diretos e indiretos para custeio da operação dos 
serviços; 

V - simplicidade na compreensão, transparência da estrutura tarifária para o usuário e 
publicidade do processo de revisão; 

VI - modicidade da tarifa para o usuário; ~ 
" VII - integração física, tarifária e operacional dos diferentes modos e das redes de 

transporte público e privado nas cidades; 

VIII - articulação interinstitucional dos órgãos gestores dos entes federativos por meio de 
consórcios públ icos; .. 

~ ~ 
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IX - estabelecimento e publicidade de parâmetros de qualidade e quantidade na 
prestação dos serviços de transporte público coletivo. 

Parágrafo único. O Município deverá divulgar, de forma sistemática e periódica, os 
impactos dos benefícios tarifários concedidos no valor das tarifas dos serviços de transporte 
público coletivo. 

Art. 689. São isentos do pagamento de tarifas nos transportes coletivos municipais: 

1 - cidadãos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, desde que em posse, no 
momento do embarque, do cartão específico ou , na falta deste, mediante apresentação ao 
condutor do respectivo transporte de prova documental, nos termos da legislação específica; 

li - estudantes de escolas públicas, mediante cartão específico ou , na ausência 
temporária deste, documento oficial da respectiva unidade escolar, em dias úteis e horários 
escolares e em atividades educacionais de natureza afim; 

Ili - os deficientes visuais, auditivos, físicos e mentais, com cartão específico ou, na falta 
deste, apresentação ao condutor do respectivo transporte do devido laudo comprobatório, 
assegurando-se o mesmo direito ao acompanhante nos casos em que se requer. 

Art. 690. Ao Município compete ainda regulamentar, promover, controlar e fiscalizar: 

1 - o trânsito no âmbito do seu território, inclusive impondo penalidades e cobrando 
multas ao infrator das normas sobre utilização do sistema viário, seus equipamentos e 
infraestruturas; 

li - o transporte fretado, principalmente de escolares; 

"" Ili - o serviço de táxis e lotações, fixando a respectiva tarifa; 

IV - serviço remunerado de transporte de passageiros, não aberto ao público, para a 
realização de viagens individualizadas ou compartilhadas solicitadas exclusivamente por usuários 
previamente cadastrados em aplicativos ou outras plataformas de comunicação em rede, 
contemplados os veículos elétricos e autónomos; 

V - o serviço de transporte de cargas dentro do seu território , dispondo especialmente 
sobre descarga e transbordo de cargas de peso e periculosidade consideráveis, fixando em lei as 
condições para circulação das mesmas nas vias urbanas; 

VI - outros serviços de transporte a serem incluídos sob competência de 
regulamentação, promoção, controle e fiscalização municipal , nos termos da legislação federal. 

Parágrafo único. Os agentes municipais de trânsito gozarão da prerrogativa de poder de 
polícia no exercício exclusivo das atribuições que lhes competem, nos termos da lei e de 
regulamentação específica. 

..... ~ ~ 
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Seção Ili 
DO PLANO MUNICIPAL DE MOBILIDADE E ACESSIBILIDADE URBANA 

Art. 691. O Município estabelecerá, nos termos da legislação federal que institui as 
diretrizes da política nacional de mobilidade urbana, plano municipal de mobilidade e acessibilidade 
urbana, nos termos previstos pelo art. 294, Ili , desta Lei Orgânica, em plena compatibilização com 
o plano diretor participativo. 

§ 1 º O plano municipal de mobilidade e acessibilidade urbana deverá contemplar 
princípios, objetivos e diretrizes da legislação federal específica, bem como: 

1 - os serviços de transporte público coletivo; 

li - a circulação viária; 

Ili - as infraestruturas do sistema de mobilidade urbana; 

IV - a acessibilidade para pessoas com deficiência e restrição de mobilidade; 

V - a integração dos modos de transporte público e destes com os privados e os não 
motorizados; 

VI - a operação e o disciplinamento do transporte de carga na infraestrutura viária; 

VII - os polos geradores de viagens; 

VIII - as áreas de estacionamentos públicos e privados, gratuitos ou onerosos; 

IX - as áreas e horários de acesso e circulação restrita ou controlada ; 

X - os mecanismos e instrumentos de financiamento do transporte público coletivo e da 
infraestrutura de mobilidade urbana; 

XI - a sistemática de avaliação, revisão e atualização periódica do plano municipal de 
mobilidade e acessibilidade urbana em prazo não superior a 10 (dez) anos. 

. Seção IV 
DOS DIREITOS DOS USUÁRIOS ~ 

Art. 692. São direitos dos usuários da política municipal de mobilidade e acessibilidade 
urbana, sem prejuízo das. legislações federais que dispõem sobre a proteção do consumidor e 
sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos, além do disposto 
nesta Lei Orgân ica: 

1 - receber o serviço adequado, nos termos da legislação federal que dispõe sobre o 
regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos; 

li - participar do planejamento, da fiscalização e da avaliação da política municipal de 
mobilidade e acessibilidade urbana; 

JJJ~ ~ 
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Ili - ser informado nos pontos de embarque e desembarque de passageiros, de forma 
::!·atuita e acessível , sobre itinerários, horários, tarifas dos serviços e modos de interação com 
o;.itros modais; · 

IV - ter ambiente seguro com normas gerais e critérios básicos, nos termos das 
€Q iSlações federais específicas, para promoção de acessibilidade de pessoas com deficiência, 
'TiObilidade reduzida , idosos com idade igual ou superior a· 60 (sessenta) anos, gestantes, 
lactantes, pessoas com crianças de colo e os obesos. 

Parágrafo único. É assegurado aos usuários dos serviços o direito de ser informado, em 
guagem acessível e de fácil compreensão, sobre: 

1 - seus direitos e responsabilidades; 

li - os direitos e obrigações dos operadores dos serviços; 

Ili - os padrões preestabelecidos de qualidade e quantidade dos serviços ofertados, bem 
como os meios para reclamações e respectivos prazos de resposta. 

Art. 693. A participação da sociedade civil no planejamento, fiscalização e avaliação da 
política municipal de mobilidade e acessibilidade urbana deverá ser assegurada pelos seguintes 
instrumentos: 

1 - Conselho Municipal de Mobilidade e Acessibilidade Urbana com a participação de 
representantes do Poder Executivo, da sociedade civil e dos operadores dos serviços; 

li - ouvidorias nas instituições responsáveis pela gestão do Sistema Nacional de 
Mobilidade Urbana ou nos órgãos com atribuições análogas; 

Ili - audiências e consultas públicas; 

IV - procedimentos sistemáticos de comunicação, de avaliação da satisfação dos 
cidadãos e dos usuários e de prestação de contas públicas. 

Parágrafo único. O Município deverá criar Conselho Municipal de Mobilidade e 
Acessibilidade Urbana, de caráter deliberativo, bem como previsão de conferências municipais 
para formulação, debate e atualização permanente das respectivas políticas públicas. 

CAPÍTULO XIX 
DA HABITAÇÃO 

Art. 694. É de competência do Município com relação à"habitação: 1" 
1 - autorizar, nos termos do plano diretor participativo 'e do art. 285, li, desta Lei Orgânica, 

a execução de quaisquer empreendimentos imobiliários; 

li - elaborar a política municipal de habitação, integrada à política de desenvolvimento 
urbano, promovendo programas de construção de moradias populares, garantindo-lhes condições 

fr · 
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-~..;o...~;r.,.,a 1s e de infraestrutura que assegurem um nível compatível com a dignidade da pessoa 

Ili - instituir linhas de financiamento bem como recursos a fundo perdido para habitação 
:.a 

- gerenciar e fiscalizar a aplicação dos recursos destinados a financiamento para 
:ação popular; 

V - promover a captação e o gerenciamento de recursos provenientes de fontes externas 
a:· M;.in:cipio, privadas ou governamentais; 

VI - promover a formação de estoques de terras no Município para viabilizar programas 
-.a:<:ac1onais. 

§ 1 º Os empreendimentos imobiliários públicos ou privados, na forma da lei, que 
-:.a:::tarem a infraestrutura de bairros, loteamentos, vilas e localidades deverão cria r, reformar 
a :i ... ampliar pelo menos uma das respectivas áreas comunitárias de cultura, esporte, lazer e 
:onv1vência social, observado o disposto no caput do art. 695. 

§ 2º Para cumprimento do disposto neste artigo, o Município buscará a cooperação 
anceira e técnica do Estado e da União, inclusive por meio dos programas federais . 

Art. 695. A política municipal de habitação deverá prever a articulação e integração das 
ações do Poder Público e a participação popular das comunidades organ izadas através de suas 
entidades representativas, bem como os instrumentos institucionais e financeiros para sua 
execução. 

§ 1° Quaisquer projetos habitacionais a serem implementados no território municipal 
everão atender às regulações do plano diretor participativo, observado o disposto no art. 354, Ili. 

§ 2° O plano plurianual do Município, as diretrizes orçamentárias e o orçamento anual 
darão prioridade ao atendimento das necessidades sociais na distribuição dos recursos públicos, 
destinando verbas especiais para programas de habitação para a população de baixa renda e 
segundo avaliação socioeconômica realizada pelo Município. 

Art. 696. O Município, a fim de facilitar o acesso à habitação, inclusive através da 
arquitetura e engenharia pública , conforme disposto no art. 298, V e VI , apoiará a construção de 
moradias populares sustentáveis, realizada pelos próprios interessados, por cooperativas 
habitacionais e através de modalidades alternativas. 

Parágrafo único. O Município apoiará o desenvolvimento de pesquisa de materiais e 
sistemas construtivos alternativos e de padron ização de componentes, visando garantir o 
barateamento da construção. 

Art. 697. O Município poderá conceder, em lei específica, incentivos a novas formas de 
moradia que estimulem a convivência entre as pessoas, nos termos do preconizado por esta Lei 
Orgãnica, com gra·ndes espaços e ferramentas comuns, como o co/iving, sob a perspectiva da 
economia compartilhada, observado o art. 416. · 

-
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Paragrafo único. O incentivo de que trata o caput poderá incidir nos seguintes impostos: 

1- no ITBI, se em processos aquisitivos; 

li - no IPTU, se em relação aos proprietários; 

Ili - no ISSQN, se em relação aos construtores. 

CAPITULO XX 
DO COMITÊ DE ACOMPANHAMENTO DA LEI ORGÂNICA 

. 698. Fica instituído o Comitê Permanente de Acompanhamento da Lei Orgânica 
·.aao por representantes da sociedade, sob a forma de controle social , e de autoridades 

..... ..:as das diversas esferas de Poder instaladas no município. 

§ 1 º Competirá ao Comitê Permanente de Acompanhamento da Lei Orgânica: 

1 - executar o controle social de aplicação desta lei; 

li - acompanhar e fiscalizar o processo de elaboração das normas programáticas 
das; 

Ili - constituir e coordenar grupos técnicos sobre os temas desta lei ; 

IV - acompanhar o implemento do Ato das Disposições Orgânicas Transitórias; 

V - propor fóruns para discutir a aplicação e o aperfeiçoamento desta lei e de suas 
rmas programáticas. 

§ 2º A composição, funcionamento e demais atribuições serão regulados em lei 
esoecífica. 

Art. 699. Caberá a cada cidadão, no pleno exercício da cidadania, conforme apregoa a 
Constituição da República , atuar para a valorização das coletividades e para o desenvolvimento do 

unicípio, do Estado e da União, observados os princípios globais, e fiscalizar o cumprimento do 

sposto nesta Lei Orgânica, inclusive o que t~~~R:A~ das Disposições Orgânicas Transitóri~\~ 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS ~\5 \ 
Art. 700. A violação às determinações e vedações desta Lei Orgânica poderá sujeitar aos 

agentes públicos envolvidos a imputação de sanções nos termos da legislação federal aplicável , 
observado o art. 57 , § 4º. 

Art. 701. Esta Lei Orgânica e o Ato das Disposições Orgânicas Transitórias serão 
promulgados simultaneamente pela Mesa Diretora e entrarão em vigor na data de sua publicação, 
revogada a Lei Municipal n. º 2.343, de 05 de abril de 1990. 

~- ~ 
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ATO DAS DISPOSIÇÕES ORGÂNICAS TRANSITÓRIAS 

pôs a promulgação, o Poder Legislativo e o Poder Executivo deverão promover 
inclusive em caráter educativo, pelos diversos meios possíveis , dos termos 

·gãnica. 

rt_ 2º Os Poderes Municipais, respeitadas as respectivas competências constitucionais, 
caca qual cronograma específico, dentro dos prazos estipulados por este Ato das 

~s Orgânicas Transitórias, a fim de prover a regulamentação desta Lei Orgânica. 

rt 3° Os conselhos municipais mencionados nesta Lei Orgânica e ainda não existentes 
--- 5.. • ser instituídos em lei no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) meses da publicação 

rgânica. 

4º Os prazos para rea lização das conferências municipais que não estiverem 
r esta Lei Orgânica ou por outra legislação específica deverão ser estabelecidos em lei , 

ção de prazo na primeira conferência subsequente à publicação desta lei fundamental. 

Art 5° A implantação de estacionamento rotativo, nos termos do art. 55, Ili , e, 
cessanamente dependerá de conjunta implementação do plano municipal de mobilidade e 

dade urbana, conforme exigência da lei federal que institui as diretrizes da política 
a1 de mobilidade urbana e de garantia de eficiência e de melhoria na qualidade do transporte 

à luz do disposto no art. 294 , Ili , desta Lei Orgânica. 

Art. 6º A adoção, normatização e aplicação de meio eletrônico na tramitação de 
::rxessos administrativos, transmissão de peças processuais e comunicação de atos dos Poderes 

.. !11c1pais, conforme disposto no art. 64, deverão ocorrer em até 30 (trinta) meses da publicação 
~ta Lei Orgãnica. 

Art. 7° Os Poderes Municipais deverão atender o disposto no art. 73, progressivamente, 
·ef"' aré 18 (dezoito) meses da vigência desta Lei Orgânica, excetuado o cumprimento das 
c-ere'T'linações já constantes da legislação federal. 

Art. 8° As disposições que não são autoaplicáveis do art. 82 deverão ser regulamentadas 
e1 ou estatuto em até 30 (trinta) meses da publicação desta Lei Orgânica. 

Parágrafo único. Os servidores públicos municipais que adquiriram direito à licença 
especial até a publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998 terão 
o ·eito de contagem em dobro da mesma quando em processo de aposentadoria. 

Art. 9º O Município, nos termos do art. 214, deverá criar, coordenar e supervisionar os 
sistemas de: 

1 - conformidade (compliance), no prazo de até 18 (dezoito) meses da publicação desta 

_e1 Orgânica; ~ 

li - correição, no prazo de até 30 (trinta) meses da publicação desta Lei Orgânica. ~ 
Art. 10. Os Sistemas de Informação de que tratam os arts. 283, 284 e 542 terão prazo de 

até 24 (vinte e quatro) meses da publicação desta Lei Orgânica para serem implementados. 

" 

~· ~ 
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Art. 11 . As disposições dos arts. 507 e 508, relativas aos instrumentos de transparência 
da educação, vigorarão, dentro das cond ições possíveis, a partir do ano subsequente à publicação 
desta Lei Orgânica. 

Art. 12. Caberá ao Poder Legislativo, em sua função regimental de assessoramento ao 
Poder Executivo quanto à proposição de políticas públ icas para o desenvolvimento do Município, a 
elaboração prioritária, conforme suas possibilidades, de indicações leg islativas das normas 
programáticas de iniciativa exclusiva do Poder Executivo previstas nesta Lei Orgânica. 

Art. 13. Caberá ao Poder Executivo, frente às determinações desta Lei Orgânica, 
prioritariamente acolher, avaliar e, dentro de suas especificidades adm inistrativas, aprimorar as 
indicações legislativas mencionadas no .artigo anterior que lhe forem encaminhadas, e remetê-las 
ao Poder Legislativo para, uma vez em vigor, serem efetivamente aplicadas. 

Art. 14. O não cumprimento dos prazos e condições estipulados nos arts. 3º, 5º, 6º, 7°, 
8°, 9°, 1 O e 11 , bem como a plena e comprovada inação frente ao que determinam os arts. 1 º, 2º, 
12 e 13 deste Ato das Disposições Orgânicas Transitórias poderão redundar em sanções previstas 
na legislação federal às autoridades públ icas imediatamente responsáveis. 

Art. 15. As normas municipais que fazem remissão a dispositivos específicos da Lei 
Municipal n.º 2.343, de 05 de abril de 1990 (Lei Orgânica Municipal revogada), permanecem em 
vigor, sendo certo que no prazo de 12 (doze) meses, a contar da publicação desta, deverão sofrer 
as devidas alterações e adequações aos termos da presente. 

Parágrafo único. A Mesa Diretora designará comissão composta por 5 (cinco) vereadores 
para fazer os devidos levantamentos e demais providências visando dar cumprimento às medidas 
previstas no caput. 

Nova Friburgo, 12 de julho de 2018. 

ALEXAN~~RUZ 
. 

~reador Mareio José da Silva Damazio - 1° Vice-Presidente 

~ , Vereador Wellington da Silva Moreira - 2ª Vice-Presidente 

-------+----+-----~ Vereador Pierre da Silva Moraes - 1° Secretário 

,,; r;,.. -~ ,e / ..,./ ~ ( -_-,, e , Vereador Carlos Alberto Nogueira Blaudt - 2° Secretário 
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COMISSÃO ESPECIAL 

-------+-+.-.,__-+-------' Vereador Professor Pierre da Silva Moraes - Relator 

_,......,,~--------,.....----- Vereador Johnny Maycon Cordeiro Ribeiro - Presidente 

..... 

---~ Vereador José Sebastião Rabello - Vice-Presidente 

_ , Vereador Luiz Carlos Gonçalves Neves - Secretário 

" , Vereador /saque Demani Machado • Membro 

_________ ..;;;; ______ _, Vereadora Vanderléia Pereira Lima - Membro 

e _. ~ e~<-<--'--'-:'> , Vereador Alcir da Fonseca Lima - Membro 

_:- 7~~.u'\ 2 <.A =-:YVereador Mareio José da Silva Damazio - Membro 

AUTORIA: COMISSÃO ESPECIAL PARA REFORMA DA LEI ORGÂNICA - P. 368118 
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